
 

 
RESOLUÇÃO Nº 9 de 2011 

 
 
 
 
Estabelece a estrutura funcional tem-
porária da Liderança do Partido Social 
Democrático; altera as Resoluções nºs 
1, de 2007, 46, de 2006; revoga dispo-
sitivo da Resolução nº 76, de 1995; e 
dá outras providências.  
 
 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Ficam criados os Cargos de Natureza Especial 

e as Funções Comissionadas constantes do Anexo I na data de 

publicação desta Resolução, destinados à Liderança do Partido 

Social Democrático – PSD. 

Art. 2º Os cargos e funções criados na forma do Anexo 

I serão extintos por ocasião da edição do Ato do Presidente em 

virtude da aplicação do art. 5º da Resolução nº 1, de 2007, 

para a 55ª Legislatura. 

Art. 3º O Anexo IV da Resolução nº 1, de 2007, passa 

a vigorar na forma do Anexo II desta Resolução. 

Art. 4º O art. 4º da Resolução nº 46, de 2006, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Desde que não acarrete acréscimo 

de despesas, a Mesa poderá dispor sobre requisitos, 

atribuições, criação, transformação, extinção e lota-

ção de cargos efetivos, funções e cargos comissiona-

dos, bem como sobre a estrutura dos órgãos da Câmara 

dos Deputados, com vistas na racionalização e na mo-

dernização administrativa.”(NR) 
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Art. 5º Os cargos efetivos de que trata o Anexo da 

Resolução nº 76, de 1995, ocupados na data da publicação desta 

Resolução serão transformados em cargos efetivos de Técnico 

Legislativo - atribuição Assistente Administrativo (CD-AL-026) 

à medida que vagarem. 

Parágrafo único. Fica revogado o parágrafo único do 

art. 1º da Resolução nº 76, de 1995. 

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta 

Resolução serão atendidas à conta das dotações orçamentárias 

da Câmara dos Deputados. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de dezembro de 2011. 

 

 

 

 

 

 

MARCO MAIA 

Presidente 
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